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Ementa: "Dá denominaOÃo de Bairro Progresso

a Núcleo Habitacional do Município de
Manoel Viena e dá Outras providên-
cias".

, ARGEMIRO SOARES GARAIAillI, Prefeito lVhJnicipal de manoel Viana, Rs- Faço

em disposto no Art., 56 da Lei Orgânica MUnicipal, que a Câmara MUnicipal--1 

e EU sanciono a presente Lei..

ART. ia -Passa a denominar-se "Bairro Progresso" o Núcleo Habita-

cional de rI.ancel Viana populannente conhecido com este no-

me, localizado nos quarteirões fonnados pelas ruas Tirteu da

Rocha Viana, a Norte; ao Sul, com a Rua Franklin Bastos de

C~-'alho ' a I _n.- A...""" A OU" ~ ome-.lndo DomA'A~ -~ nA~
a. y ,l-Ca..c, '-..,.1. d I' d U I 1'- IICIC~ C d VC~'CJ

com a Rua Roberto Koller

vigor na data de sua publicação.
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Sala de Sessões da Câmara Municipal de Ma-

noel VianaJ Segunda-feifaJ 23 de junho de 1997
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Ver. Ro~On'Íar Lara Luiz o :>
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MIGUEL AR=fRO :., GARAIAIDI

Prefei to MLlnicipal

Líder do PCTRegistre-se e Publique-se

em ~jUlhO ?e 1997,;-
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JUStITlca-,;se-alnlclatlva em razão de que a refe-
rida área é conhecida por este nome pela comunidade local, o que com

este projeto deverá haver uma melhor identificaÇÃo das regiões e nú-

cleos habitacionais do Município.

em sociedade.

noel Viana, Rs, segUnda-feira,;~~nho de 1~87.

; ! -i:?l!J
Ver. Roaomar Luiz
Líder do PDT
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